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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Mii 1367/89 

CRIA PARÁGRAFOS E ALTERA A RED~ 

ÇÃO DO ART. 411 DA LEI nll 1341 

DE 22 DE AGOSTO DE 1989 E DÃ 

OUTRAS PROVID!HCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando' 

de auas atribuições legais, taz saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - O art. 411 da Lei nll 1341, de 22 de 411osto de 1989, pa~ 

sa a vigorar ccn a seguinte redação e parágrafos: 

Art. 411 - "Os servidores ocupantes de cargos integr&!! 

tes do Quadro de Pessoal do Magistério J>i 
blico Municipal, constantes do Anexo I, da 

Lei nll 1064, de 30 de dezeabro de 1986, P•! 
ceberio a titulo de "ADICIONAL", o equiv.! 

lente a 30%(trinta por cento) do vencimento 

inicial(nÍvel I) do cargo a que pertença. 

§ 111 - Os ocupantes de cargos, Padrão "MAP", só terão direi 

to ao adicional quando em eletivo exercício da regê.!! 

eia. 

§ 211 - Os ocupantes de cargos, padrÕea"MAE", só terão direito 

ao adicional, quando em efetivo exercício de suas fun­

ções, asai.a considerados as disposições dos Artigos 

76 e segts e 90 segts da Lei nll 778 de 10 de Junho de 

1981. 
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Art. 2a - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à co~ 
ta de dotação orçmaentária própria. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r~ 

troagindo os seus efeitos a Ol de Agosto de 1989. 

Art. 4a - Revoga111-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, ll de Outubro de 1989. 
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